
LEI NC 151/65, DE 26 DE NOVEMBRO PB l . > 6 5 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Esta-
do de São Paulo, usando de suas atribuições l e -
gais , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L E I » — 

ARTIGO l c : -F ica con siderada de ut i l idade pública a Caixa do Grupo 
Escolar " \NTCNIO DOS SANTOS CABRAL " desta cidade. 
ARTIGO :-3sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário. 

-Dr. L ic ín io Vita da Silva,- , 
-PRESIDENTE DA 'CÂMARA -

LEI NE 152/65, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1.965. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 30A VISTA,Esta­
do de São Paulo, usando de suas atribuições le -
gais , D E C R E T A , a seguinte. . . 
L B I ; -

rtRTliC 18;-Fica considerada de u t i l idade pública a Csixa do Grupo 
Escolar do curso primária do Inst i tuto de Educação " Csl. CHIS -
TI ANO CSÔI-ilo DE OLIVEIRA " desta cidade. 

Ã R T I >0 ^e --Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário. 

-Dr. L ic ín io Vita da S i l v a - ^ , ' 

-PRESIDENTE DA "CÂMARA -

LEI NB I53/65, DE 26 DE NOVEMBRO PS 1.965» 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Esta 
do de São Paulo, usando de suts atribuições le -
ga is , DECRETA, a seguinte. . . 
L E I ; . 

ARTIGO l i ; - F i c a considerada de ut i l idade pública a Caixa do Grupo 

Escolar " CBL. JOAQUIM JOSÉ » DESTA CIDADE. 
ARTIGO ¿6:-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

svoadas as disposições, em contrário. 

v y ^ c •'Vv.t»tj»»W»»tk»»áú-V-̂ , 
-Dr. L ic ín io Vita da S i l v a 3 > ' 

-PRESIDENTE DA CAMARA 
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